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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GIOVANA NORMA BOLICO
CPF: 927.627.600-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:28:46 do dia 22/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2026.
Código de controle da certidão: 32BA.D1C2.E747.5E82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GIOVANA NORMA BOLICO
CPF: 927.627.600-97
Certidão nº: 72519016/2025
Expedição: 28/11/2025, às 10:40:33
Validade: 27/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GIOVANA NORMA BOLICO, inscrito(a) no CPF sob o nº
927.627.600-97, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome (razão social): GIOVANA NORMA BOLICO
CNPJ/CPF: 927.627.600-97

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140396578727
Data de emissão: 28/11/2025 10:05:08
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 27/05/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 28/11/2025 10:05:07
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024494268/2026
Data de emissão: 26/01/2026

Nome/Razão Social

GIOVANA NORMA BOLICO
927.627.600-97

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

209468

Endereço/Localização

600Logradouro:

APTO 1002Compl:

Bairro: CENTRO

Cidade: Balneário Camboriú

161Número:

CEP: 88.330-630

SCEstado:

Finalidade

Certidão de Débitos

Validade

Esta certidão tem validade até 26/04/2026.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

23b4e9b1-4a9f-4cbf-92c8-cefcdb806828

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.



















PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

20363559

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

GIOVANA NORMA BOLICO
OU
CPF n. 927.627.600/97

Certidão emitida em: 23/03/2026 às 15:20:14 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/03/2026 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 23/03/2026 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/03/2026 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/03/2026 às 20:00
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/03/2026 às 23:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 20363559
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1409515020



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

20363622

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

GIOVANA NORMA BOLICO
OU
CPF n. 927.627.600/97

Certidão emitida em: 23/03/2026 às 15:21:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/03/2026 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 23/03/2026 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/03/2026 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/03/2026 às 20:00
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/03/2026 às 23:30
SEEU até 23/03/2026 às 15:21:33

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 20363622
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 433320676



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS

20363657

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

GIOVANA NORMA BOLICO
OU
CPF n. 927.627.600/97

Certidão emitida em: 23/03/2026 às 15:22:24 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 22/03/2026 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 23/03/2026 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/03/2026 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/03/2026 às 20:00
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/03/2026 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 22/03/2026 às 23:30
SEEU até 23/03/2026 às 15:22:24

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 20363657
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 4046015361



 

 

 
ANEXO III  

 
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 

INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 

 

Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A 

FINALIDADE DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 

BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

GIOVANA NORMA BÓLICO, brasileira, divorciada, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n.º JUCEMG, 1492/2025, 

documento de identidade Civil n.º 92762760097 – SSP/SC, e do CPF n.º 927.627.600-

97, com endereço profissional à Rua: 600, n° 161, Centro,  Balneário Camboriú/SC 

CEP: 88.330-630, telefone 0800 012 6000, e-mail: falecom@cmartillo.com.br: 

apresenta o pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos termos 

consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos 

plenamente, declarando que possuímos estrutura disponível e suficiente com pessoal 

técnico adequado para a execução dos serviços ora propostos. Comprometemo-nos 

a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer informações ou 

documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na 

documentação referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação 

técnica relacionadas às condições d credenciamento.  

 

A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de 

Borda da Mata (MG). As despesas decorrentes da presente contratação correrão por 



 

 

conta do arrematante. O valor da arrematação do bem será depositado em Conta 

Corrente. O valor da comissão do Leiloeiro será depositado em conta indicada 

diretamente pelo leiloeiro, de sua titularidade, no edital de Leilão.  

 

Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá 

cancelar o credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação. 

 

Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não 

gera qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o 

Município de Borda da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de 

natureza previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas 

aos profissionais selecionados para atendimento do presente credenciamento, 

inclusive com relação aos demais encargos incidentes sobre a prestação do serviço. 

 

Borda da Mata/MG, 06 de maio de 2026. 

 
 

 
 

                                                      

 

_______________________________ 

GIOVANA NORMA BÓLICO 
LEILOEIRA OFICIAL 

JUCESC nº AARC/596 
RG e CPF 927.627.600-97 

 



 

 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

GIOVANA NORMA BÓLICO, brasileira, divorciada, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n.º JUCEMG, 1492/2025, 

documento de identidade Civil n.º 92762760097 – SSP/SC, e do CPF n.º 927.627.600-

97, com endereço profissional à Rua: 600, n° 161, Centro,  Balneário Camboriú/SC 

CEP: 88.330-630, telefone 0800 012 6000, e-mail: falecom@cmartillo.com.br: 

DECLARO, sob as penas da lei:  

 

a). estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

 

b). não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto nº 

4.358/2002;  

 

c). não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

d). cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 



 

 

e). declaração de inexistência de fato superveniente;  

 

f). declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não 

ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública;  

 

g). declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 

 

 

Borda da Mata/MG, 06 de maio de 2026. 
 
 

 
 
 

                                                      

 

_______________________________ 

GIOVANA NORMA BÓLICO 
LEILOEIRA OFICIAL 

JUCESC nº AARC/596 
RG e CPF 927.627.600-97 

 



 

 

 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 

GIOVANA NORMA BÓLICO, brasileira, divorciada, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n.º JUCEMG, 1492/2025, 

documento de identidade Civil n.º 92762760097 – SSP/SC, e do CPF n.º 927.627.600-

97, com endereço profissional à Rua: 600, n° 161, Centro,  Balneário Camboriú/SC 

CEP: 88.330-630, telefone 0800 012 6000, e-mail: falecom@cmartillo.com.br: 

DECLARO, sob as penas da lei:  

 

DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes 

exigências: 

 

I - A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não 

receberam lances após serem ofertados; 

 

II - Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro 

no momento do leilão; 

 

III - Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo 

"real", via internet; 

 

IV - Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor 

superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o 

item/lote; 

 

V - Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 

recebimento do lance ofertado; 



 

 

VI - Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta 

compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances 

on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados; 

 

DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material 

impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no 

mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do 

leiloeiro e outros; 

 

DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua 

conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por 

decisão judicial ou administrativa; 

 

DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão 

ao Leiloeiro; 

 

DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou 

estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do 

Município; 

 

DECLARO que não que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 

 

DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, 

estando sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de 

conteúdo falso. 

 

DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no 

ato do leilão, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da 



 

 

comissão devida pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) 

oficial para recebê-lo. 

 

Neste mesmo ato, atestamos que estamos em situação regular para o exercício da 

profissão, não estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da 

função de Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

 

          Borda da Mata/MG, 06 de maio de 2026. 
 

 
 
 

                                                      

 

_______________________________ 

GIOVANA NORMA BÓLICO 
LEILOEIRA OFICIAL 

JUCESC nº AARC/596 
RG e CPF 927.627.600-97 

 



 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

LGPD 

 

GIOVANA NORMA BÓLICO, brasileira, divorciada, Leiloeira Oficial, com registro na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n.º JUCEMG, 1492/2025, 

documento de identidade Civil n.º 92762760097 – SSP/SC, e do CPF n.º 927.627.600-

97, com endereço profissional à Rua: 600, n° 161, Centro,  Balneário Camboriú/SC 

CEP: 88.330-630, telefone 0800 012 6000, e-mail: falecom@cmartillo.com.br: 

DECLARA, sob as penas da lei: 

 

I - Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por 

seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos 

dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar; 

 

II - Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes 

legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade; 

 

III - Que obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 

(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que 

venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital; 

 

IV - Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases 

legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 



 

 

 

V- Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 

respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, 

qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD); 

 

VI - Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 

descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste 

edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

          Borda da Mata/MG, 06 de maio de 2026. 

 

 
 

                                                      

 

_______________________________ 

GIOVANA NORMA BÓLICO 
LEILOEIRA OFICIAL 

JUCESC nº AARC/596 
RG e CPF 927.627.600-97 
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